
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

PORTARIA Nº. 565/2025
Considerando  a  necessidade  de  alteração  na  Reestruturação  do  CMDRS  -  Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável, através da Lei nº 438 de 2011.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições
legais,  e,  CONSIDERANDO  a  necessidade  de  reestruturação  do  Conselho  Municipal  de
Desenvolvimento  Rural  Sustentável  -  CMDRS,  de  acordo  com  a  Lei  Municipal  438/2011.
RESOLVE:
ESTRUTURA DO CMDRS
Art.  1º  Fazer  alterações  na  nomeação  dos  Membros  do  CMDRS  -  Conselho  Municipal  de
Desenvolvimento Rural Sustentável de Ananás Tocantins para o período de 29 de outubro de 2025 à
29 de outubro de 2027.
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
Titular: Luan Santa Brígida Guimarães Ribeiro
Suplente: Davy Moura Custódio
Titular: Paulo Moura de Araújo
Suplente: Maria Gabriela Nery Saraiva
Titular: Walfredo Borges dos Santos
Suplente: Carlito de Sousa Amorim
Titular: Nilson Aguiar da Silva
Suplente: Kristyellen Marques da Silva
Titular: Denise Ferreira Chaves Carvalho
Suplente: Domingos Sávio de Aquino Pereira
Titular: Carolainy Alves Da Silva
Suplente: Rosinalva Ferreira dos Santos
Titular: Ronaldo Silva Gratão
Suplente: Felismina Pereira da Silva
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Titular: Maria Aline Pereira da Silva
Suplente: Raimunda da Silva de Oliveira
Titular: Dorithi da Mata Silva
Suplente: Maria Ribeiro Borges
Titular: Marinalva Soares Borges
Suplente: Joedson Alves Lima
Titular: Cicero Gerônimo Labre da Silva
Suplente: Antônio Francisco de Assis Pereira
Titular: Clemente Evangelista dos Santos Duarte
Suplente: Luziane Taveira Farias
Titular: Mara Regina Guida Costa
Suplente: Keilane Bezerra da Silva
Titular: Valdilene Ribeiro de Sousa Rodrigues
Suplente: Leonete Vergina dos Santos
ESTRUTURA DO CMDRS
Presidente: Adilson Ranulfo Pires
Vice-Presidente: Maria Aline Pereira da Silva
1º Secretário Executivo: Cicero Gerônimo Labre da Silva
2° Secretário Executivo: Antônio Francisco de Assis Pereira
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposição em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS. ESTADO DO TOCANTINS, AOS 12 DIAS DE
NOVEMBRO DE 2025.
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